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LEI Nº. 486, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo Municipal 
celebrar convênio com a CASSEMS – Caixa de 
Assistência dos Servidores do Estado de Mato 
Grosso do Sul, mediante a contribuição com os percentuais 
que especifica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o inciso III, do artigo 52 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, faz saber que a Câmara Municipal de Vicentina aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
convênio com a CASSEMS - Caixa de Assistência dos 
Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
o fim específico de prestação de serviços de assistência à saúde 
aos servidores públicos municipais ativos e inativos, aos seus 
respectivos dependentes, e aos pensionistas, mediante descon-
to em folha de pagamento.

Parágrafo único. O servidor ou pensionista que manifestar 
interesse no atendimento prestado pela CASSEMS – Caixa de 
Assistência dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul 
deve autorizar expressamente o setor de Recursos Humanos a 
proceder aos referidos descontos.  

Art. 2º O percentual de contribuição à CASSEMS deverá ser 
de 16% (dezesseis por cento) sobre o valor da remuneração de 
cada servidor público, utilizada como base de cálculo da contri-
buição previdenciária, que vier a aderir ao Plano de Assistência 
a Saúde, na seguinte forma;
I – a parcela de contribuição patronal deverá ser de 8% (oito por 
cento).
II – a parcela do servidor público ativo e inativo, e do pensionista 
será de 8% (oito por cento).

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei corre-
rão por conta de dotações próprias orçamentárias do orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, aos dezenove dias do mês de setembro de 2019. 

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

LEI Nº 487, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019.

“Autoriza a Chefe do Poder Executivo 
Municipal a proceder à abertura de um 
Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 5.200.412,70 (Cinco milhões, 
duzentos mil, quatrocentos e doze 

reais e setenta centavos), ao 
Orçamento Geral do Município, 

e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal Aprovou e ele Sanciona a 
seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, auto-
rizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial 
ao Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.200.412,70 
(Cinco milhões, duzentos mil, quatrocentos e doze reais e seten-
ta centavos):

02.008 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
15.451.0013.1019 – Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana
4.4.90.51  – Obras e Instalações                                  	
Fonte de Receita: 1.90.024                            R$ 5.200.412,70
					             		
      	        
Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Artigo 1º desta Lei, o produto de operações de crédito 
autorizadas, na forma do art. 43, § 1º , inciso IV, da Lei Federal 
nº 4.320/64.

Artigo 3º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a pro-
ceder no PPA 2018/2021, as adequações que se fizerem neces-
sários, em decorrência desta Lei, nos termos da legislação em 
vigor.

Artigo 4º - Esta Lei será regulamentada, no que couber, atra-
vés de Decreto do Poder Executivo Municipal.

Artigo 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 19 de setembro de 2019.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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